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Oficio nº 098/2024 

De· Gnbmctc d4 Preíc1lJI 

Pllnl. Câmu.ru Municipal 

Assunto: Encaminhnmcntolf ol 

DAIJI 28 de moio de 2024 

Excclcntfssimo Senhor Presidente, 

Protoco Nº " 46'1 ~ 
Dala Ji._/lr h 46 39 
Ass Rep. ,o~ 
CÀIWAIIUM. lEMODOIIWl 

Com meus cordiais cumprimentos, venho, por meio deste, encummhar nos cuidados 

destn Egrégia Casa Legislativa o Projeto de Lei anexo, o qual dispõe sobre n suplemcntaçao dn 

fonte de recursos nas dotnções orçamenUinns que menciona, do orçamento do exercício 

financeiro de 2024. 

O presente Projeto de Lei visa assegurar n suplementaçao para oqu1s1çilo de 

equipamento e maleriaf pcrmnncntc, sendo os recursos mencionodos destinados n atenderem a 

finalidade constituída em convênio com a melhoria e manutenção das estrndas viciru11s do 

Município, facilitando o escoamento da produção agrícola e o ln\nsportc escolar municipal. 

Chnmnmos a atenção aos Nobres Edis. que o Projeto de Lei incluso é indispensável 

paru a melhoria das estradas vicinais, sendo fundamental para o qualidade do transporte cscolnr 

das crianças e adolescentes da Zona Rural, bem como para cficiéncin no escoamento da 

produção agricola. beneficiando diretamente o dcscnvolv1mcnlo sociocconômico do Município 

de Desterro do Melo-MG. 

Ressalta-se que nesse Projeto, nlo tem a comprovação da receita realiznda., e por 

1sso é reaJ1zado por tendência confonne §3° do artigo 43 da Lei 4.320 de 1964. 

Nos esforçamos, n cada dia. para trazer desenvolvimento e qualidade de Vida uo 

nosso povof Em razJ1o do interesse público do pmjelo, contamos, mais uma ve1 .. com o apoio 

dos Nobres Edis nn oprecinçAo e votaçilo do mesmo. Agradece.mos ontecipndnmente o 

colaboração ao tempo que pcnnnneccmos à dispos1çAo para maiores elucidações. 

Na oportunidade, soUrito que scia observado o re2ime de ure,~ncia pura 

apreciação da matéria, oos termos do .estatuto no art. 48 da Lei Orginka Municipal e 

ronforme, t•mbém, o Regimento Interno desta Casa L~islath'■· 

Sem mn1s para o momento, renovo nrotcslos de consideração e apreço. 
MAYARAGARCIA = J;,,;-•-N-

LOPES DA SILVA :---.;;~:~ . .-::-:-.:._ -':'" _::_ 
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MENSAGEM de 28 de moto de 2024 

Cnros(ns) Vereadores (as), 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Desterro do Melo, 

Esl.Dmos encwninhondo o V.Exa. Projeto de Lei incluso, o qual dispõe sobre o 
suplementnçllo da fonte de recursos nns dowções orçnmentórios que menciono. do orçamento no 
cxcrcic10 financeiro de 2023. 

O presente Projeto de Lei viso assegurar a suplementaçilo paro aquisição de equipamento e 
moteriol pcnnancnte, sendo os recursos mencionados d«..-stinndos a atenderem a finalidude 
constitulda em convênio com o melhoria e manutençao das estradas vicinnis do Municlp10, 
facilitnndo o cscoamcnlo da produção ogricola e o transporte escolar municipal. 

Chamamos a atenção aos Nobres Edis, que o Projeto de Lei incluso é indispensável porn a 
melhona dns estradas vicinais, sendo fundamental pont o qunlidode do transporte escolar das 
c.~riaoças e adolescentes dn Zona Rural, bem como para eficiência no escoamento da produçilo 
agrícola, beneficiando dirctnmcnlc o desenvolvimento sociocconômico do Municlpio de Desterro 
do Melo-MG. 

Ressaltn-sc que nesse Projeto. nAo tem a comprovaçllo da receita realizada, e por isso é 
realizado por tendência confonne §3º do artigo 43 do Lei 4.320 de 1964. 

Nos esforçamos, n cada dia, para trnzerdcscnvolv1mcnto e qunlidndc de vida ao nosso povo! 
Em razAo do intcr~sse público do projeto, contamos, mais umn vez, com o opoio dos Nobres Edis 
no apreciação e votação do mesmo Agradecemos antecipadamente e colaboração ao tempo que 
pennnnecemos n disposição porn maiores cluc1doções. 

Na oportunidade, solicito que sejn obseivodo o regime de urgênc[a porn oprecinção dn 
mnt6ria, nos tcn:nos do esl.Dtuto no ort. 48 dn Lei Orgânica Mumcipul e conforme. tnmbém, o 
Regimento lníerno desta Cusu Legislativo. 

C ordin lmente. 

=::: ~ ............. ,-.... -· 
MAYARAGARCIA ~~~~--­
LOPES OA SILVA ~ .:.:,; :: :..•~=-;-... -

~'-'-••-.-.-
TAFURl·09046837810S1= 1:-:1-~- --

Mnyorn Garcia Lopes do Silvo Tofun 
Prefeita Mwlicipal 
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PROJETO DE LEf N1' 012/2024 

"'Autoriza s suplemeniaçáo da fon1e de nxursos na 
dota.çlo orçamcmária que mc:ocwna, do orçamento 
do ext:rcicio financeiro de 2024 

A PREFEITA Ml.JNlCIPAL DE D3TEJU1.0 00 MELO. 

Faço saber que o Povo de Des&erro do Melo, por seus represeomntes legais apn:wou, e eu,. 

Prcfei.la Municipal, em seu nome. sanctooo a seguink Lei: 

ArL r. Fica autoriwa a suplementaçio, no valor de RS 5}!LOOO ,00 ( Quinhentos e lnn.ta mil 

reais) na segwole do~ orçamentãría: 

02.07.01 26.782.0132.I0JS 4.4.90-52.00 Aquisição Eqwp. e Mat Pmnanenie 

4.4.90.S2.00- Equipamento e MaleriaJ Permanente 

Fonte J . 701.000 .0000 

Art. 2• .. Para a suplementação da fonte de recurso l .701.000.0000 na dOlaÇão indicada no art. 

1 º desta Lei. serão uuli.zados os recursos previslos nos incisos li e UI do§ J e, do art.. 43 da Lei 

nº 4320164, incluído §3°, conforme abaam· 

J - Os provenienles do excesso de .arrecadação~ 

Fonte J.701.000.000 

Valor R.5280 000,00 

11- Os resullarues de anulação parcial ou 101aJ de dotações orçamentirias ou de crédiios 

arl1cionais. aU1ori1.ados em lei; 

Fon~ L701.000.0000 

Valor de R.5280.000,00 
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Partgraío Único. Entc-n~-se por excesso de arrec:adaçAo, para os fm.s deste 8J1Jgi,. o saldo 

posillvo das diferenças acumulada!i mês a mês. entre a arrecadação prevista e a rcali73da~ 

considerando-se, ainda. a tendência do excrcfc10. (Veto reJe1tado no DOU, de S.5 1964) (Vide 

Lei nº 6.)43. de 1976) 

Art. J•. Fica o Poder Exc:cutwo autonzado a promover rus adequações ao PPA em razllo do 

crédito suplementar autorizado nesta lei 

Art. 4º. Esta Lc:1 enlra em vigor na data de sua pubhcaçao 

Desterro do Melo, 28 de maio de 2024. 

MAYARA GARCIA S: ... 7.:..- • -~.,.._----
LOPES DA SILVA '-.:.-:.:....:::;."':..;-:;-_ ........ ~--

TAFURI 09048837810.:.""'$- -:--

Mayam Garcia Lopê; da Silva Tafur, 
Prefc:1ta Municipal 
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